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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

MOÇÃO DE APOIO

O Conselho Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul - CES/RS, dando cumprimento a deliberação da reunião plenária ordinária do Colegiado da data de 06 de julho de 2017, em face da discussão acerca da ocorrência de recentes notificações inusitadas de casos humanos em Porto Alegre com Leishmaniose Visceral - LVH e que todos foram a óbito, associado ao crescente diagnóstico de cães soropositivos em Porto Alegre, região metropolitana e da fronteira oeste do Estado do RS que foram apresentadas a este conselho pelo CRMV-RS, CGVS/SMS e CEVS/SES, vem pelo presente aprovar MOÇÃO DE APOIO à Carta Aberta à População de Porto Alegre sobre Leishmaniose Visceral Humana – LVH - publicada em maio de 2017, em atenção aos critérios técnicos ora apresentados, a fim de priorizar a Saúde Humana, conforme seguem os seguintes considerandos:

Considerando que a leishmaniose visceral (LV) é uma protozoonose grave, e quando não tratada, pode evoluir para óbito em mais de 90% dos casos; 


Considerando que o cão, é o principal reservatório e fonte de infecção no meio urbano e periurbano;


Considerando o Direito à Saúde e à Dignidade Humana, previstos nos artigos 1º, 6º, 196, 197 e 200 da Constituição Federal; 


Considerando que a vida, a integridade física e mental, bem como a dignidade da pessoa humana são valores universais, e as normas que impõem seu respeito integram o patrimônio ético da humanidade, devendo ser tratado como prioridade pelo Poder Público.

Considerando o Princípio da Supremacia do Interesse Público, que justifica a formulação de normas de direito administrativo que objetivam a garantia do bem-estar coletivo.

Considerando o Princípio da Precaução, que justificam a execução de medidas contra atividades que  representam ameaça ao meio-ambiente ou à saúde humana.

Considerando o Poder de Polícia da Administração Pública, que autoriza a adoção de providências acauteladoras, sem a prévia manifestação do interessado, em caso de constatação de risco iminente à saúde pública.


Considerando a Lei Federal 8080/90 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.


Considerando a Lei Federal 8142/90 que trata das transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde.


Considerando a Lei Complementar Federal 141/2012 que regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde.

 Considerando que as evidências científicas analisadas por técnicos e pesquisadores de organismos oficiais de Saúde Pública, como Organização Panamericana de Saúde (OPS/OMS), Ministério da Saúde (MS), Secretaria Estadual de Saúde (SES), e Conselho Federal e Estadual de Medicina Veterinária assim como trabalhos científicos, em relação ao controle do reservatório afirma que não há evidências que permita recomendar o tratamento canino como uma medida de controle de leishmaniose em programas de saúde pública.


Considerando que não deve o Poder Público utilizar recursos públicos, mormente o do SUS, para custear o tratamento de cães soropositivos para Leishmaniose Visceral Canina, por não ser uma medida de saúde pública, mas uma medida individual de responsabilidade do seu proprietário/responsável/tutor em realizar o tratamento se assim optar.


Considerando que o controle da LV deve ser baseado em critérios técnicos, priorizando a Saúde Humana


O CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL – CES/RS – diante da presente moção de apoio à Carta Aberta à População de Porto Alegre sobre Leishmaniose Visceral Humana, ressalta que NÃO DEVEM SER DISPONIBILIZADOS RECURSOS PÚBLICOS para tratamento de cães com diagnóstico de LVC, em atenção aos critérios técnicos apresentados, a fim de priorizar a Saúde Humana.

Porto Alegre, 10 de agosto de 2017.
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Claudio Augustin 

Presidente do CES/RS
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